
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.957
DE 19 DE MARÇO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA|PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO LO,NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE

"POR,LEI E, DE ACORDO COM O

RELAN;º 4.063 DE 19/03/2024;
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orçamento- programa do exercício de 2024, Lei
izembro! de, 2023nos termos do inciso I do art. 41
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 55.000,00TURço da RAS dotação orçamentária:

Municipal nº 4.039/2023 de 12 d ;

da Lei 4.320/64 Crédito Adici

(+). | SUPLEMENTAR — R$ (Reais)
02 PODER EXECUTIVO:

(02.10 SECRETARIA DE efedanenço,
0018 p

15.451.0018.2016 MANUT.GRfear(462) 3.3.90.36.00 01. 00. Outros Serviços de Terceir
1

20.000,00
15.451.0018.2045 MANUT. ATIVIDADESDE TRANSITO— |

(503) 3.3.90.36.00 01.00 Outros.SSRr O é 35.000,00
MI NA 55.000,00
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Art. 2º - Paraar Mecrédito adisshal suplementar aberto pelo
artigo anterior serão utilizados récursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO
apurado no exercício anterior,“conforme disposto, no inciso 1 do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 demarço de 1E, PeAlo de R$ 55.000,00 (cinquenta e
cinco mil reais). o E

TOTAL +=.

Art. 3º - Este Decreto entrará: em vigor na data desia publicação,
revogadas as disposições em contrários, o a

Publicadoé Regis o na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá, na
data supra.
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AL /MiA dan çoFátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa
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